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CAFELA DO ALTO ALEÊRE " BAHIA

RESUMO DO CONTRATO N' I4OI2O25

conrratanre: FIINDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAPELA DO ALTO ALEGRE,
pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ sob o n" 30.350.14910001-61, com sede à Rua 19

de Março SÂ',{, andtr 2, Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato representado pelo
Sr. CRISTINA CARDOSO DA SILVA, Sec. Municipal de Educação.
Contratado: LOJA DE FOGOS SÃO JORGE LTDA, inscrito no CNPJ sob o no

13.023.030/0001-65, com sede - Jequié, Estado da Bahia,
representado pelo Sr. P ** .**,,1€_07.

em eventos realizadosObjeto: Aquisição de fo
no Município de Capela
Fundamentação Legal:
Valor do Contrato: R$
Data da Assinatura: 1l

s).

Vigência: 3l de Dezem 2025.

SSEN ta e dois mil e
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12 DE JANEIRO DE 2026.ANO XVI. NO 03726

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE.BA

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
https://indap.org.br/

Sistema Gedlndap - Atualizaçáo diária do sistema - Versão: 2026- Tipo Programa: Gl-07 - Campo de Aplicaçáo: AD-04
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I
RESUMO DO CONTRATO N' I4Ol2025

contratante: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAPELA DO ALTO ALEGRE,
pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ sob o n'30.350.14910001-61, com sede à Rua 19

de Março S/1.{, andar 2, Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato representado pelo
Sr. CRI§TINA CARDOSO DA SILVA, Sec. Municipal de Educação.
Contratado: LOJA DE FOGOS SÃO JORGE LTDA, inscrito no CNPJ sob o no

13.023.030/0001-65, com sede na Rua Jequitibá, ro 6, Jequieziúo - Jequié, Estado da Bahia,
representado pelo Sr. Pablo Sçher Marques, inscrito no CPF sob o no 056.***.'r*'r-07.
Objeto: Aquisição de fogos de artificio para realízaçáo de show pirotecnico em eventos realizados

no Município de Capela do Alto Alegre-BA.
Fundamentação Legal: Art.75Inciso II da Lei no 14.13312021.
Valor do Contrato: R$ 62.4000,00 (sessenta e dois mil e quatrocentos reais).
Data da Assinatura: I 1 de dezembro de 2025.
Vigência:31 de Dezembro de2025.

^\

h-#il.p,nP
Docurrrento assinado digitalmente coníorme MP ne 2.200-2 de 2410812001 ICP

Efirsilrrile instilrri a lníraeslnrtrrra dc Chaves Prihlicas Brasileira - ICP-Brrsil.

, Praça Joaquim Machado, No 170, 1o Andar- Centro, Cep: 44645-000, Fone lfax: (75),3690-2??2, E-mail:prefeituradecapela@yahoo.cornl
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PODER JT]DICIÁRÍO
JUSTIÇA DÜ TR.ABALIiC

CERTIDÃO NEGÀTIVA DE PÉETTOS TRABALHISTÀS

NOMC : LO.]A DE FOGOS SAO JORGE LTDA (MATRIZ E FILIAIS )

CNPJ: 13 .023. 030/OOOL-65
Certidão no : 72257 460 / ZOZE

ExpediÇão z 2't /LL/2025, às 09:54: s5
Validade: 26/05/2A26 180 (cento e oit,enta) dias, contados da data
de sua expediÇão.

Cert i f ica - se que L,O.IA DE FOGOS SAO ,IORGE LTDA (MÀTRIZ E Ff LIAIS ) ,

inscrito (a) no CNPü sob o no 13.023.030/0001-65, Nã,o coNsTÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns . o L2 .440 / 2AlL e

L3.467 /20\7 , e no Ato 01,/2022 da CGJT, de 2t de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurÍdica, a Certidão atesEa a empresa em relação
a todos os seus estabelecÍmentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona- se à verificação de sua
autenticidade no port,al do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. Lst.jus. br)
Certidão emit.ida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTâ}ITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurÍdica§
Ínadimplentes perante a Justiça do Trabalho guanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenat.ória transitada em j ulgado ou em

acordos j udiciais trabalhistas, incl-usive no concernent,e aos
recolhimentos previdenciários, a honorârios, a custas , a
emolumentos ou a recolhimentos deLerminados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos fírmados perante o Ministério Púb1ico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos guê, por
disposição legal, contiver força executiva.

!-rt.ti,.l.{.:,1; il Íiil,)i. :.ii.i:,,;: : ,....ii.i1..,:,1..iJr... 1tr,.; "i::
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2411112A25, 11:36 Consulta Regularidade do Empregador

13.023,030/0001-65

LOJA DE FOGOS SAO ]ORGE LTDA

R lEQUrrrBA 6 / IEQUTEZTNHO / JEQUTE I BA I 45208-345

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica QU€, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações
com o FGTS.

Validade :t3/ tt/ 2025 a t2/ t2/ 2025

Ceftificação Número: 2025 1LL30227 1797756889

Informação obtida em 24/Ll/2A25 t1:36:01

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Cá.ffi'T
CAI X.A ECO I'IÔT*/ ICA F E C,E RA t.

Endereço:
ial;

Certificado de Regularidade do
FGTS. CRF

Inscrição:
Razão

httpsr/cqnsulta.crÍ.csixa.gov.br/consultacílpages/impÍesssojsÍ;jsessionid=TPGdLYtwYzxFAmhGmpKyulaOBz2jq6S2Y_xt4Yh.crjpcapllx209-sic,.. 111
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA EAZENDA

Ernissão: 27 I ll 12025 09:30

Certidão Negativa de Débitos Tfibutários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No: 20256012931

nnzÂo socrAL

LOJA DE FOGOS SAO JORGE LTDA

rruscnrçÂo ESTADUAL

081.893.425

CNPJ

13.023.030/0001-65

Ficâ cêrtiÍicado que não constam, até â prôsêntê data, pendências de rêsponsabilidade da pessoa física ou,iurídica acima
identiÍicada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os sôus êstabelecimentos quanto à inexistênciâ do débitos, inclusive os inscritos na Oívida
Ativa, de competência da Procuradoria Gêral do Estado, reâsalvado o direito da Fazenda Pública do Estiado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em2711112025, conforme Portaria no 918/99, s.enlo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
3mrssao.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRU
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://rarww.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentaçâo conjunta do cartáo original de inscriçáo no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página I de I Re lCerti daoNe gativ a. rpt



-.\

27111n025,09:3ô gpi02.doud.el.com.br/ServerErec,/tribula.io/tributarioclienvÍeportHtml?ldDocumento=3ae971b'l-ad04,4e23-sfle-Jceae9432c4b

MUNICÍTTO DE JEQUIE - BA
§ECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E
PLANEJAMENTO
DEPARTAMENTO DE TRTBUTAçÃO E FTSCALtLAçã|O

CERTIDÃO NPCATIVA DE DEBITOS

Nu 19145 I 2025

CONCEDIDO A

Nome/ftazita Social: LOJA DE FOGOS SAO JORGE LTDA
CPF'/CNPJ: I 3.023.030/000 I -65
Endereço: Rua JEQUITIBA No06 - JEQUIEZINHO - Jequié-BA CEP: 45208-345

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever em dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo açima identificado que vierem a ser apuradas, é

certificado que não constam pendências contra o portador do cadastro de pessoa

fisica/ jurídica especificado, relativas a tributos administrativos pela Secretaria da
Fazenda Municipal (SFM) e inscrições em Dívida Ativa do Município junto à

Procuradoria-Geral do Município (PGM).

As certidões fornecidas não exçluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos
que, posteriormente, venham ser apurados.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de

Jequié. na Internet. no endereço http://www.jequie.ba,gov.br

Emitida em:27lllnAZs

Validade; 90 dias

MUNICÍPIO DE JEQUIE - Bahia, Quinta-feira,27 de Novembro de 2A25

Chave de validação: 3ae97lbl

Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho - CEP: 45208-903

https:/lgpi02.cloud.el.com.br/ServerExec/tributario/tributarioclienUreportHtml?idDocumento=3ae971b1-ad04-4e23-af7e-lceae9432o4b 111

/^\



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procu radoria-Geral da Fazenda Nacional

CERflDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A O|VION ANVA DA UNÉO

Nome: LOJA DE FOGOS SAO JORGE LTDA
CNPJ: 1 3.023.03010001 -65

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam debitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. nâo constam inscriçoes em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidâo
negativa.

Esta certidáo e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo unico do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à veriíicação de sua autenticidade na lnternet, nos
e nde reços < http:/lrfb, gov, b r> o u < http.//www. pgfn. gov. b r,

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de Zl1AnAM.
Emitida às 15:37:29 do dia 03/1012025 <hora e data de BrasÍlia>.
Válida ate 01i0412A26.
Codigo de controle da certidáo: CF88.EBB9.D0B4.D6CE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.


